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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

PORTARIA Nº 180 / 2023 - GAB/SFS (11.01.08.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Francisco Do Sul-SC, 14 de novembro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020,
 
 
CONSIDERANDO:
 

O §4º do Art. 3º da Resolução nº 65/2016 - IFC CONSUPER,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DESIGNAR, na condição de �tulares, os seguintes membros para, sob a presidência do
primeiro, cons�tuírem o COMITÊ DE ENSINO do IFC Campus São Francisco do Sul:
 
 

LAERTE PEDROSO DE PAULA JÚNIOR, SIAPE 16xxx30, representando o CGE;
ALÉCIO COMELLI, SIAPE 19xxx61, representando Coordenação de curso;
ANDREIA LUCIANA DA ROSA SCHARMACH, SIAPE 21xxx40, representando o DEPE;
EDUARDO ARCENO, SIAPE 22xxx27, representando o corpo docente;
RÔMULO SCHWEITZER, SIAPE 23xxx67, representando Coordenação de curso;
RUBENS PRAWUCKI, SIAPE 20xxx55, representando o NUPE;
SÂNIA DECARLA BARASUOL, SIAPE 17xxx76, representando os TAEs;
BIANCA DE FRANÇA BENINCA, SIAPE 2022xxxx69, representando o corpo discente;
KEVIN GABRIEL MARQUES MARCELO, SIAPE 2023xxxx06, representando o corpo
discente.

 
 
Art. 2º DESIGNAR, na condição de suplentes, os seguintes membros para cons�tuírem o
COMITÊ DE ENSINO do IFC Campus São Francisco do Sul:
 

SILVANI DA SILVA, SIAPE 17xxx86, representando os TAEs;
ÍCARO BITTENCOURT, SIAPE 19xxx62, representando o corpo docente;
OTONIEL CARVALHO DE BRAGA, SIAPE 37xxx04, representando Coordenação de curso;
SANDRO AUGUSTO RHODEN, SIAPE 21xxx65, representando o NUPE;
BEATRIZ CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA, SIAPE 2019xxxx04, representando o corpo
discente;
NEEMIAS FERNANDO DE FRANÇA DE OLIVEIRA, SIAPE 2022xxxx07, representando o
corpo discente.

 
 
Art. 3º Esta Portaria ALTERA a Portaria nº 164 de 16 de outubro de 2023 e é válida por 2 (dois)
anos.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r desta data.
 

(Assinado digitalmente em 14/11/2023 21:01 )
ADALTO AIRES PARADA
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SFS (11.01.08.01)
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